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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1989

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI RS 326/89

INICIATIVA:

SOLIMAR BUEEO PATRÍCIO - PD/ÍDB

HISTÓRICO:

Revoga o Parágrafo Único do Artigo 12 da
Lei n2 1776, de 05 de maio de 1975.

AUTUACAO

Aos sete dias do mês de iiovemLro do ano de

mil novecentos e oitenta e ' nove , aulúo o Projeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.8.9. .....a 19..:9.Q
Presidente: Solimar Bueno .P.atríqin
Vice-Presidente: J.oa.cxr ..I.as.ç.im.exi.t.Q....Cjmim

12 Secretário: .Janíiir...Snr±.Qr.ÍQ
22 Secretário: Manoel Paiva Amorim
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PROJETO DE LEI NQ 89.

Revoga o Parágrafo ©mico do Artigo
da üLei 1776, de 05 de nEaio de 1975.

Art. 19 - Fica revogado o Parágrafo Onico do Artigo IQ, da
Lei nQ 1.776, de 05 de maio de 1975.

Art. 29 - Fica mantido o regulamento da Lei n9 1.776, de
05 de maio de 1975, aprovado através de Decreto nQ 2.008, de
26 de maio de 1975.

■Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 06 de novembro de 1989.

a»

Ver eadb;- PMDB
V(

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei tem por objetivo levar ao Plenário
desta Casa, a apreciação do decreto nQ 2.008/75, e consequen
temente a revogação do Parágrafo Onico da Lei nQ 1.776/75, '
com a liberdade de pensamento e expressão que hoje estamos
vivendo.

Na época que essa lei foi regulamentada, governava-se atra

vés de Decreto, hoje a nossa realidade é outra, , temos um Po
der Legislativo forte, com liberdade para aprovar ou rejeitar
os Projetos de Lei de iniciativa do Poder Executivo. Por is
so, numa demonstração de total independência, conto com o a-
poio dos nobres colegas, para a aprovação deste Projeto de Lei,

Vereador-PMDB



Comissão de Justiça e Redação
Ao Vereador

para relatar.

Sala das Comissões, /19.

Presidente da Comissão



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Justiça e Redagão

PROJETO DE T.Pi

iMiriATivA: Mil Solimar Bueno Patrício

RELATOR:

n9_32£/BQ_

P A R E C í; R

Somos contrários â aprovação da matéria, porque

revogando-se o Parágrafo Único da Lei n® 1776, d® 05 -ds

maio de 1975, estará tirando a_l8galidade do regulamento

que teve autorização, justamente bo para'grafo que se quei

revogar,

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 1989
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